
 MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua Tabajara, 297 - Centro – Oratórios – MG – CEP 35.439-000 E-mail: 

licitacao@oratorios.mg.gov.br - Telefone: (31) 3876-9101 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025, 

PROCESSO 078/2025 – PREGÃO ELETRONICO 

49/2025 QUE FAZEM ENTRE SI PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORATÓRIOS ENTE PÚBLICO 

LICITANTE E A EMPRESA GV PIROTECNIA LTDA. 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

010/2025 (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GERALDO DA PIEDADE – MINAS GERAIS). 

A Prefeitura Municipal de Oratórios, com sede na Rua Tabajara, 297, Centro, na cidade de Oratórios/MG. 

Cep: 35.439-000, inscrito no CNPJ sob o nº 01 616 836/0001-88, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 

MUNICIPAL,  Sr. Carlos José de Oliveira , portador da Carteira de Identidade nº MG-10.722.992, expedida 

pelo SSP-MG, e CPF nº 03779938677, doravante denominada CONTRATANTE, e a GV PIROTECNIA LTDA, CNPJ 

nº. 08 208 237/0001-74, com sede à Rua Quintino Bocaiúva Centro 917, CEP: 35010220 representada por 

Sr(a). Sherydan Nessy Afoumado, CPF n. 06192105677- Representante Legal, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 78/2025   e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 49/2025, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

   CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS E GIRÂNDOLAS, 

PARA A EXECUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS AOS EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO 

DE ORATÓRIOS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Objeto da Contratação: 

EMPRESA: GV PIROTECNIA LTDA. 

CNPJ: 08 208 237/0001-74 

ENEREÇO:  Rua Quintino Bocaiúva, Centro, 917, GOVERNADOR VALADARES/MG. CEP: 35010220 

REPRESENTANTE:  Sherydan Nessy Afoumado 

E-MAIL: junioayslan@bol.com.br TEL.: (33) 3221-4280 

 

Lote 1 

Lote 00001 GIRANDOLA 234 CORES 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 
Unitário 
Final 

Sub Total 
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Unidade 

GIRANDOLA 234 CORES 
15,00 
CAIXA R$ 155,00 R$ 2.325,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 1 
x1 R$ 2.325,00 

 

Lote 2 

Lote 00002 GIRANDOLA 468 TIROSgirandola 468 tiros 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

GIRANDOLA 468 TIROS GIRANDOLA 468 TIROS 
15,00 
CAIXA R$ 245,00 R$ 3.675,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 2 
x1 R$ 3.675,00 

 

Lote 3 

Lote 00003 GIRANDOLA 468 TIROS -mista 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

GIRANDOLA 468 TIROS - mista 
15,00 
CAIXA R$ 250,00 R$ 3.750,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 3 
x1 R$ 3.750,00 

 

Lote 4 

Lote 00004 GIRANDOLA 468 CORES 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

GIRANDOLA 468 CORES 
15,00 
CAIXA R$ 250,00 R$ 3.750,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 4 
x1 R$ 3.750,00 
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Lote 5 

Lote 00005 GIRANDOLA 702 MISTAgirandola 702 mista 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

GIRANDOLA 702 MISTA GIRANDOLA 702 MISTA 
10,00 
CAIXA R$ 380,00 R$ 3.800,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 5 
x1 R$ 3.800,00 

 

Lote 6 

Lote 00006 GIRANDOLA 1080 TIROSgirandola 1080 tiros 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

GIRANDOLA 1080 TIROS GIRANDOLA 1080 TIROS 
10,00 
CAIXA R$ 570,00 R$ 5.700,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 6 
x1 R$ 5.700,00 

 

Lote 7 

Lote 00007 GIRANDOLA 1080 TIROS - 

 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

GIRANDOLA 1080 TIROS - 
10,00 
CAIXA R$ 580,00 R$ 5.800,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 7 
x1 R$ 5.800,00 

 

Lote 8 

Lote 00008 GIRANDOLA 1080 CORES - 

 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 
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GIRANDOLA 1080 CORES - 
10,00 
CAIXA R$ 580,00 R$ 5.800,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 8 
x1 R$ 5.800,00 

 

Lote 9 

Lote 00009 GIRANDOLA 1800 TIROS - 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

GIRANDOLA 1800 TIROS - 
10,00 
CAIXA R$ 850,00 R$ 8.500,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 9 
x1 R$ 8.500,00 

 

Lote 10 

Lote 00010 GIRANDOLA 1800 CORES - 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

GIRANDOLA 1800 CORES - 
10,00 
CAIXA R$ 890,00 R$ 8.900,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 10 
x1 R$ 8.900,00 

 

Lote 11 

Lote 00011 GIRANDOLA 3600 MISTA., 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

GIRANDOLA 3600 MISTA., 
10,00 
CAIXA R$ 

2.200,00 
R$ 22.000,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 11 
x1 R$ 22.000,00 

 

Lote 12 

Lote 00012 FOGUETE 12 X 1 TIROS 
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Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

FOGUETE 12 X 1 TIROS 
1.000,00 

CAIXA R$ 31,00 R$ 31.000,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 12 
x1 R$ 31.000,00 

 

Lote 13 

Lote 00013 FOGUETE CORES FANTÁSTICAS 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

FOGUETE CORES FANTÁSTICAS 
200,00 
CAIXA R$ 50,00 R$ 10.000,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 13 
x1 R$ 10.000,00 

 

Lote 14 

Lote 00014 FOGUETE BAILE COLORIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

FOGUETE BAILE COLORIDO 
200,00 
CAIXA R$ 50,00 R$ 10.000,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 14 
x1 R$ 10.000,00 

 

Lote 15 

Lote 00015 FOGUETÃO MIX 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

FOGUETÃO MIX 
150,00 
CAIXA R$ 65,00 R$ 9.750,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 15 
x1 R$ 9.750,00 
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Lote 16 

Lote 00016 TORTA 25 TUBOS COM 2 BOLADÃO MIX 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

TORTA 25 TUBOS COM 2 BOLADÃO MIX 
10,00 
CAIXA R$ 335,00 R$ 3.350,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 16 
x1 R$ 3.350,00 

 

Lote 17 

Lote 00017 TORTA 50 TUBOS COM 2 CONTRATACK 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

TORTA 50 TUBOS COM 2 CONTRATACK 
10,00 
CAIXA R$ 660,00 R$ 6.600,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 17 
x1 R$  6.600,00 

 

Lote 18 

Lote 00018 TORTA MADRI 100 TUBOS 1,5 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

TORTA MADRI 100 TUBOS 1,5 
10,00 
CAIXA R$ 

1.105,00 
R$ 11.050,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 18 
x1 R$  11.050,00 

 

Lote 19 

Lote 00019 TORTA PARIS 49 TUBOS 1,5 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

TORTA PARIS 49 TUBOS 1,5 
10,00 
CAIXA R$ 595,00 R$ 5.950,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 
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Total Lote 19 
x1 R$  5.950,00 

 

Lote 20 

Lote 00020 TORTA 100 TUBOS L MAGNÍFICA 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

TORTA 100 TUBOS L MAGNÍFICA 
10,00 
CAIXA R$ 

1.645,00 
R$ 16.450,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 20 
x1 R$  16.450,00 

 

Lote 21 

Lote 00021 TORTA 100 TUBOS TALAGAÇO 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

TORTA 100 TUBOS TALAGAÇO 
8,00 
CAIXA R$ 

1.595,00 
R$ 12.760,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 21 
x1 R$  12.760,00 

 

Lote 22 

Lote 00022 TORTA 100 TUBOS XUCRO 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

TORTA 100 TUBOS XUCRO 
10,00 
CAIXA R$ 

1.610,00 
R$ 16.100,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 22 
x1 R$  16.100,00 

 

Lote 23 

Lote 00023 KIT 25 TUBOS COM 2,5 3G 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 
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KIT 25 TUBOS COM 2,5 3G 
10,00 
CAIXA R$ 

1.045,00 
R$ 10.450,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 23 
x1 R$  10.450,00 

 

Lote 24 

Lote 00024 KIT 12 TUBOS COM 3 - 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

KIT 12 TUBOS COM 3 - 
10,00 
CAIXA R$ 705,00 R$ 7.050,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 24 
x1 R$  7.050,00 

 

Lote 25 

Lote 00025 KIT 9 TUBOS COM 4 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

KIT 9 TUBOS COM 4 
10,00 
CAIXA R$ 

1.045,00 
R$ 10.450,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 25 
x1 R$  10.450,00 

 

Lote 26 

Lote 00026 KIT 5 TUBOS COM 2,5 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

KIT 5 TUBOS COM 2,5 
10,00 
CAIXA R$ 275,00 R$ 2.750,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 26 
x1 R$  2.750,00 

 

Lote 27 

Lote 00027 KIT 6 TUBOS COM 3 
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Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

KIT 6 TUBOS COM 3 
10,00 
CAIXA R$ 355,00 R$ 3.550,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 27 
x1 R$  3.550,00 

 

Lote 28 

Lote 00028 APITO DE VARA CORES 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

APITO DE VARA CORES 
40,00 
CAIXA R$ 22,00 R$ 880,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 28 
x1 R$  880,00 

 

Lote 29 

Lote 00029 APITO DE VARA CRACKER 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

APITO DE VARA CRACKER 
40,00 
CAIXA R$ 22,00 R$ 880,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 29 
x1 R$  880,00 

 

Lote 30 

Lote 00030 APITO DE VARA TIROS 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

APITO DE VARA TIROS 
40,00 
CAIXA R$ 22,00 R$ 880,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 30 
x1 R$  880,00 
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Lote 31 

Lote 00031 CHUVA DE PRATA Nº 4 

 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

CHUVA DE PRATA Nº 4 
100,00 
CAIXA R$ 16,00 R$ 1.600,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 31 
x1 R$  1.600,00 

Lote 32 

Lote 00032 CHUVA DE PRATA Nº 6 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

CHUVA DE PRATA Nº 6 
100,00 
CAIXA R$ 20,00 R$ 2.000,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 32 
x1 R$  2.000,00 

 

Lote 33 

Lote 00033 SPUTINIK  

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

SPUTINIK 
250,00 
CAIXA R$ 19,00 R$ 4.750,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 33 
x1 R$  4.750,00 

 

Lote 34 

Lote 00034 VULCÃO 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

VULCÃO 
250,00 
CAIXA R$ 29,00 R$ 7.250,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 34 
x1 R$  7.250,00 
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Lote 35 

Lote 00035 MORTEIRO DE 4 CORES E EFEITOS DIVERSOS 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

MORTEIRO DE 4 CORES E EFEITOS DIVERSOS 
25,00 
CAIXA R$ 128,00 R$ 3.200,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 35 
x1 R$  3.200,00 

 

Lote 36 

Lote 00036 MORTEIRO DE 5 CORES E EFEITOS DIVERSOS 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

MORTEIRO DE 5 CORES E EFEITOS DIVERSOS 
25,00 
CAIXA R$ 228,00 R$ 5.700,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 36 
x1 R$  5.700,00 

 

Lote 37 
Lote 00037 MORTEIRO DE 6 CORES E EFEITOS DIVERSOS 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

MORTEIRO DE 6 CORES E EFEITOS DIVERSOS 
25,00 
CAIXA R$ 330,00 R$ 8.250,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 

Total Lote 37 
x1 R$  8.250,00 

 

Lote 38 
Lote 00038 MORTEIRO DE 7 CORES E EFEITOS DIVERSOS 

Descrição dos Itens 
Quantidade 

/ 

Unidade 

Unitário 
Final 

Sub Total 

MORTEIRO DE 7 CORES E EFEITOS DIVERSOS 
20,00 
CAIXA R$ 490,00 R$ 9.800,00 

Marca: FOGOS FAMA Fabricante: Modelo: 
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Total Lote 38 
x1 R$  9.800,00 

 

Valor do Contrato: R$219.625,00 (duzentos e dezenove mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 

1.3.          Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.             CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura contratual, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, observado os dispostos da lei 14.133. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.         Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.            CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1.         O valor total da contratação é de R$ 219.625,00 (duzentos e dezenove mil, seiscentos e 

vinte e cinco reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 



 MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua Tabajara, 297 - Centro – Oratórios – MG – CEP 35.439-000 E-mail: 

licitacao@oratorios.mg.gov.br - Telefone: (31) 3876-9101 

6.            CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 

correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser emitida, 

obrigatoriamente, pelo CNPJ da Contratada. 

6.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida eletronicamente e encaminhada ao Contratante, por e-mail a 

ser fornecido pela fiscalização ou entregue na Secretaria Solicitante. 

6.3. No corpo da Nota Fiscal deverá ser especificado o produto fornecido e o número do Contrato 

ou instrumento equivalente. 

6.4. Após verificar que o objeto foi entregue de acordo com as especificações contratuais, o gestor 

do contrato emitirá o atesto em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal, que 

será encaminhada à área financeira para: 

6.4.1. Liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal, no prazo de: 

a. 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

b. 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 

6.4.2. Pagamento da despesa, a contar da liquidação da despesa, no prazo de: 

a. 5 (cinco) dias úteis, nos casos dos valores que não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

b. 10 (dez) dias úteis, nos demais casos. 

6.5. Os prazos de que trata o subitem 10.10 poderão ser excepcionalmente prorrogados, 

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.6. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins de que trata o subitem 10.10. 

6.7. Poderá o Contratante, após efetuar a análise das Notas Fiscais, realizar glosas dos valores cobrados 

indevidamente. 

6.8. Neste caso, a Contratada será informada das razões que motivaram a recusa dos valores. 
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6.9. A Contratada poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data 

do recebimento da notificação. 

6.10. Caso a Contratada não apresente impugnação à glosa pretendida, ou caso o Contratante não 

acolha as razões da impugnação, os valores da glosa serão deduzidos da respectiva Nota Fiscal. 

6.11. Dos valores a serem pagos à Contratada, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, estaduais e 

municipais, na forma da Lei. 

6.12. O Contratante exigirá da Contratada, para fins de pagamento e fiscalização, a apresentação, 

concomitante à Nota Fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade perante o Sistema de 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal e a 

Justiça do Trabalho. 

6.13. Caso a Contratada goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de 

documentação hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar Federal nº 123, 

de 2006, pela entrega de declaração. 

6.14. Após apresentada a referida comprovação, a Contratada ficará responsável por comunicar ao 

Contratante qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução 

do Ajuste. 

6.15. A documentação mencionada acima, que é imprescindível para a efetivação do pagamento, deverá 

ser fornecida juntamente com a Nota Fiscal. 

6.16. No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, poderá haver incidência de atualização monetária, sobre o valor devido, pro 

rata temporis, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da efetiva realização, se 

requerida pela Contratada. 

6.17. Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

6.18. O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores recebidos 

indevidamente pela Contratada, bem como em decorrência de atrasos no recolhimento de multas 

eventualmente aplicadas. 

6.19. O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 

6.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (6/100) 

365 

7.            CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 11/11/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística/IBGE., exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8.         O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8.             CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato; 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre produtos que não apresentem as condições exigidas 

no Edital, para que sejam substituídos; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor 

especialmente designado; 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.7. Colocar à disposição da Contratada todas as informações necessárias ao fornecimento dos 

produtos; e 

8.8. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, ao local 

de dos produtos; 

9.             CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1.         Cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no presente instrumento; 

9.2. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências do 

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e de disciplina por este instituído; 

9.3. A mesma fornecerá o(s) item (ns) / objeto(s) de acordo com as especificações e quantitativos 

em conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não 

achado(s) conforme(s) pela contratante. 

9.4. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do(s) 

objeto(s), inclusive às contribuições previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por 

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da contratada, com 

referência às suas obrigações, não se transfere à contratante. 



 MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua Tabajara, 297 - Centro – Oratórios – MG – CEP 35.439-000 E-mail: 

licitacao@oratorios.mg.gov.br - Telefone: (31) 3876-9101 

9.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução 

do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração. 

9.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 9.7. Comunicar à 

Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

9.8. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja ela qual for, desde que praticada por 

seus empregados nas instalações da Administração. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)   

11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, conforme o subitem 6.7, sujeitará o fornecedor à multa diária de 0,3% (três décimos por 

cento), sobre o valor total dos itens contratado, a título de mora, até o limite máximo de trinta dias. 

11.2. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

11.3. Quando do recebimento, de acordo com o subitem 6.10, os itens rejeitados pela fiscalização, 

a empresa terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para proceder a reposição, sob pena de 

ensejar o descumprimento do Ajuste, o que sujeitará a aplicação de multa diária no percentual de 

0,3% (três décimos por cento), sobre o valor total dos itens contratados, a título de mora, até o 

limite máximo de trinta dias. 

11.4. Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 

11.5. O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais previstas 

na execução do objeto, e não arroladas nos itens acima, sujeitará a CONTRATADA à multa diária de 

0,2% sobre o valor total dos itens mais econômico da contratação, por dia/ocorrência, até o limite 

de 6%. 

11.6. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, nos termos do art. 

156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as seguintes 

sanções: 

a. Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial do 

contrato e não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa compensatória de 15% (quinze por cento), sobre o valor total dos itens contratado; 
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c. Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; e 

d. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

11.7. A inexecução total ou parcial do Ajuste poderá acarretar a sua extinção, conforme previsto 

nos art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assim como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente 

causados ao Contratante. 

11.8. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos ao fornecedor, ou, ainda, cobrado judicialmente, a critério do 

Contratante. 

11.9. A critério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos Princípios da 

Proporcionalidade e Razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas, 

em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos, mediante comprovação, e desde que 

formuladas por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data em 

que for oficiada a pretensão no sentido da aplicação da pena. 

11.10. O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta. 

11.11. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de procedimento 

administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

11.12. A pedido, quando: 

a. comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências da contratação, por ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior; e 

b. o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado e dos insumos que compõem os seus custos, desde que a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento. 

11.13. Por iniciativa do Contratante, quando o fornecedor: 

a. não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

b. não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c. não cumprir as obrigações decorrentes da contratação; 
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d. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

contratação; 

e. não retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

Contratante, sem justificativa aceitável; e 

f. sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de2021. 

11.14. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução desta contratação não seja afetada 

e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos do CONTRATO e as condições de 

habilitação. 

12.           CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 12.3.1. Nesta hipótese, 

aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 



 MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua Tabajara, 297 - Centro – Oratórios – MG – CEP 35.439-000 E-mail: 

licitacao@oratorios.mg.gov.br - Telefone: (31) 3876-9101 

1. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

2. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.           CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

3.3.90.30.00.2.10.03.13.695.0011.2.0030 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.           CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

15.           CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 



 MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS 

MINAS GERAIS 

Rua Tabajara, 297 - Centro – Oratórios – MG – CEP 35.439-000 E-mail: 

licitacao@oratorios.mg.gov.br - Telefone: (31) 3876-9101 

16.           CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto Federal nº 

7.724, de 2012. 

17.          CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro de Ponte Nova MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Oratórios, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

Carlos José de Oliveira  
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